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EDSON LUPATINI JUNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 69, DE 30 DE MARÇO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei no 6.938, de
31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de
junho de 1990, e no Regimento Interno do Conselho Nacional do
Meio Ambiente-CONAMA, Anexo à Portaria no 168, de 10 de junho
de 2005, e

Considerando o disposto na Resolução no 292, de 21 de
março de 2002, que disciplina o cadastramento e recadastramento de
entidades ambientalistas no Cadastro Nacional de Entidades Am-
bientalistas-CNEA, resolve:

Art. 1o Homologar a relação das entidades ambientalistas que
tiveram seu cadastramento deferido conforme avaliação da Comissão
Permanente do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas -
CNEA, na sua 55a Reunião, realizada no dia 24 de novembro de
2009, em Brasília/DF:

I - Região Sudeste:
a) Instituto Ilha Bela Susutentável-IIS,

CNPJ:08.943.858/0001-00 - Processo 02000.000357/2009-60; e
b) SOS Manancial- SOSMAR, CNPJ 08.650.870/0001-18 -

Processo 02000.002376/2009-21.
II- Região Sul:
a) Instituto Caminho do Meio, CNPJ: 09.661.172/0001-80 -

Processo 02000.002904/2009-41.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS MINC

PORTARIA No- 72, DE 30 DE MARÇO DE 2010

Altera a Portaria Ministerial no 233, de 21
de outubro de 1997.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista a Portaria no 318, de 27 de
dezembro de 2006, e

Considerando as disposições do Tratado da Antártida sobre a
Proteção do Meio Ambiente e do Protocolo ao referido Tratado apro-
vado pelo Decreto Legislativo no 88, de 1995, notadamente quanto a
preservação e conservação dos recursos vivos na Antártida, art. 9o,

Considerando as disposições da Portaria no 318, de 27 de
dezembro de 2006, do Comandante da Marinha, Coordenador da
Comissão Interministerial para os Recursos do Mar-CIRM, que es-
tabelece a composição e as competências da Subcomissão para o
Programa Antártico Brasileiro-PROANTAR, constituída pelos grupos
de Assessoramento, de Operações e de Avaliação Ambiental,

Considerando a necessidade de se adotar procedimentos es-
pecíficos para a avaliação de impactos ambientais dos projetos e
atividades a serem desenvolvidos no Continente Antártico, a fim de
mitigar ou evitar alterações adversas sobre aquele meio ambiente e
seus ecossistemas dependentes e associados, resolve:

Art. 1o O Grupo de Avaliação Ambiental-GAAm, de que
trata a Portaria no 318, de 27 de dezembro de 2006, terá as seguintes
atribuições:

I - avaliar os impactos sobre o meio ambiente antártico e os
ecossistemas dependentes e associados das atividades de pesquisa
científica, operacionais e de apoio logístico, de turismo e quaisquer
outras, governamentais ou não, inclusive as mudanças ocorridas nas
atividade já em desenvolvimento;

II - elaborar os relatórios de avaliação preliminar, inicial e
abrangente de impacto ambiental das atividades a serem desenvol-
vidas na Antártica;

III - apontar os meios para prevenir, minimizar ou evitar o
impacto das atividades no meio ambiente antártico;

IV - sugerir a modificação, suspensão ou cancelamento de
atividades que provoquem ou ameacem provocar repercussões no
meio ambiente antártico e em seus ecossistemas dependentes e as-
sociados;

V - estabelecer sistemática de monitoramento ambiental para
o meio ambiente antártico e seus ecossistemas dependentes e as-
sociados;

VI - sugerir a aplicação de procedimentos necessários a si-
tuações que requeiram uma resposta urgente, incluindo as ações pre-
ventivas ou emergenciais quanto à proteção do meio ambiente;

VII - identificar a necessidade de desenvolvimento de es-
tudos e pesquisas para conhecimento do meio ambiente antártico;

VIII - articular-se com outras instituições nacionais e es-
trangeiras que tratem de assuntos correlatos ao meio ambiente an-
tártico e seus ecossistemas dependentes e associados e com os res-
ponsáveis pela avaliação de impacto ambiental de programas An-
tárticos estrangeiros; e

IX - subsidiar a Subcomissão para o Programa Antártico
Brasileiro da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar, nos
assuntos pertinentes ao meio ambiente Antártico e seus ecossistemas
dependentes e associados.

Art. 2o O GAAm será composto por um representante de
cada Órgão e entidade a seguir indicados:

I - Ministério de Meio Ambiente, que o coordenará;
II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis-IBAMA;
III - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-

sidade - Instituto Chico Mendes;

IV - Secretaria da Comissão Interministerial para os Re-
cursos do Mar - SeCIRM;

V - Ministério da Educação;
VI - Ministério de Ciência e Tecnologia;
VII - Ministério das Relações Exteriores;
VIII- Ministério do Turismo;
IX - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico-CNPq; e
X - representantes da comunidade científica das áreas de

pesquisa envolvidas com o Programa Antártico Brasileiro, que atua-
rão como Relatores e serão indicados pelo Ministério do Meio Am-
biente.

§ 1o O Coordenador do GAAm poderá convidar represen-
tantes de outros órgãos e entidades públicas e privadas, ou per-
sonalidades de reconhecido valor, para participarem das reuniões co-
mo colaboradores.

§ 2o Os representantes serão designados pelo Ministro de
Estado do Meio Ambiente mediante indicação dos titulares dos res-
pectivos órgãos e entidades.

Art. 4o A participação No GAAm não enseja qualquer tipo
de remuneração.

Art 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MINC

PORTARIA No- 73, DE 30 DE MARÇO DE 2010

Acresce dispositivos à Portaria no 79, de 5
de março de 2009, que criou o Comitê de
Tecnologia da Informação do Ministério do
Meio Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de
28 de maio de 2003 e na Portaria no 79, de 5 de março de 2009,
resolve:

Art. 1o A Portaria no 79, de 5 de março de 2009, publicada
no Diário Oficial da União-DOU de 6 de março de 2009, Seção 1,
página 115 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8o-A O Comitê Gestor dos Sítios Eletrônicos, criado
pela Portaria no 198, de 8 de julho de 2008, publicada no Boletim de
Serviço no 06, de 10 de julho de 2008, páginas 15 a 22, será su-
bordinado ao Comitê de Tecnologia da Informação do Ministério do
Meio Ambiente, instituído por esta Portaria.

§ 1o A relação de subordinação estabelecida deve auxiliar ao
Comitê de Tecnologia da Informação em sua atribuição básica de
acompanhar e promover o alinhamento dos investimentos de Tec-
nologia e Informação-TI com os objetivos do órgão, e de apoiar a
priorização de projetos de TI a serem atendidos no âmbito do Mi-
nistério do Meio Ambiente.

§ 2o A temática de Sítios Eletrônicos deve estar inserida no
Plano Diretor de Tecnologia da Informação-PDTI e em conformidade
com a Política de Informação deste Ministério." (NR)

"Art. 10. Fica revogada a Portaria no 310, de 13 de dezembro
de 2004, publicada no Diário Oficial da União-DOU de 14 de de-
zembro de 2004, Seção 1, página 61" (NR).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MINC

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 98, DE 30 DE MARÇO DE 2010

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
01/12/2009 e 02/03/2010.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei No- 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria No- 30 de 20 de fevereiro de 2009 e
Portaria No- 172 de 28 de setembro de 2009, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 01/12/2009 e 02/03/2010.

b) a comprovação, pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto No- 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei No- 11.438 de
2006 e do Decreto No- 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI

ANEXO I

1 - Processo: 58701.002000/2009-73
Proponente: Associação Cultural do Sítio Histórico da For-

taleza de São João
Título: Projeto Esportivo Aquático Individual
Registro/ ME: 02RJ025842008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.344.008/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 3.314.154,59
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2002 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada No- 16799-1
Período de Captação: da data de publicação até 31/03/2011
2 - Processo: 58000.001897/2009-15
Proponente: Federação Catarinense de Desporto de Surdos
Título: Plano Semestral de Atividades Esportivas da FCDS
Registro/ ME: 02SC024622008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 00.705.689/0001-50
Cidade: São José - UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 774.286,93
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 5457 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada No- 05253-1
Período de Captação: da data de publicação até

31/12/2010.

ANEXO II

1 - Processo: 58000.004155/2007-80
Proponente: Liga Nacional de Futebol - LIFA
Título: Projeto Copa Brasil 2008 - Categorias de Base
Valor aprovado para captação: R$ 573.377,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0319 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada No- 55597-5
Período de Captação: da data de publicação até

31/07/2010.

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

COMISSÃO NACIONAL DE COMBATE
À DESERTIFICAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

Aprova o Regimento Interno da Comissão
Nacional de Combate à Desertificação-
CNCD.

A COMISSÃO NACIONAL DE COMBATE À DESER-
TIFICAÇÃO-CNCD, tendo em vista o disposto no art. 2o, inciso X
do Decreto de 21 de julho de 2008, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão
Nacional de Combate à Desertificação-CNCD, na forma do Anexo a
esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MINC
Presidente da Comissão

EGON KRAKHECKE
Secretário Executivo

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO NACIONAL
DE COMBATE À DESERTIFICAÇÃO-CNCD

CAPÍTULO I
FINALIDADES E COMPETÊNCIAS
Seção I
Das Finalidades
Art. 1o A Comissão Nacional de Combate à Desertificação-

CNCD, órgão colegiado da estrutura regimental do Ministério do
Meio Ambiente, de natureza deliberativa e consultiva, instituído por
Decreto em 21 de Julho de 2008, organiza-se de forma especificada
neste Regimento, e tem a finalidade de:

- deliberar sobre a implementação da política nacional de combate
à desertificação e mitigação dos efeitos da seca, em articulação com as de-
mais políticas setoriais, planos, programas, projetos, ações e atividades go-
vernamentais de combate à desertificação e mitigação dos efeitos da seca;
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II - promover a articulação da política nacional de combate à
desertificação e mitigação dos efeitos da seca com o planejamento em
âmbito nacional, regional, estadual e municipal;

III - orientar, acompanhar e avaliar a implementação dos
compromissos assumidos pelo Brasil junto à Convenção das Nações
Unidas de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca
- UNCCD;

IV - deliberar sobre as propostas advindas do Seminário
Nacional de Combate à Desertificação e dos comitês criados no
âmbito da CNCD;

V - estabelecer estratégias de ações de governo para o com-
bate à desertificação e a mitigação dos efeitos da seca, com vistas ao
desenvolvimento sustentável nas Áreas Susceptíveis à Desertificação-
ASD, e

VI - promover a construção de pactos para o combate à
desertificação e a mitigação dos efeitos da seca enfatizando o en-
volvimento do governo, da sociedade civil e do setor produtivo.

Seção II
Das Competências
Art. 2o Compete à CNCD;
I - acompanhar e avaliar as ações de combate à deserti-

ficação e mitigação dos efeitos da seca no território nacional;
II - acompanhar e avaliar a gestão do combate à deser-

tificação nas ASD, mediante a abordagem integrada dos aspectos
físicos, biológicos, socioeconômicos e culturais dos processos de de-
sertificação e seca, em consonância com os preceitos da Agenda
21;

III - promover a integração das estratégias de erradicação da
pobreza nos esforços de combate à desertificação e mitigação dos
efeitos da seca;

IV - propor ações estratégicas para o combate à deserti-
ficação e mitigação dos efeitos da seca;

V - acompanhar e avaliar a execução do Programa de Ação
Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da
Seca - PAN-Brasil e propor providências necessárias ao cumprimento
de seus objetivos, bem como apresentar propostas para o seu aper-
feiçoamento;

VI - analisar propostas de alteração da legislação pertinente
ao combate à desertificação e mitigação dos efeitos da seca e à
política nacional de combate à desertificação e mitigação dos efeitos
da seca;

VII - propor medidas para o cumprimento, pelo Poder Pú-
blico Federal, dos princípios, objetivos, diretrizes e metas para im-
plementação da política nacional de combate à desertificação e mi-
tigação dos efeitos da seca, estimulando a descentralização da exe-
cução das ações e assegurando a participação dos setores interes-
sados, estimulando o protagonismo das populações diretamente afe-
tadas;

VIII - identificar a necessidade e propor a criação ou mo-
dificação dos instrumentos necessários à plena execução dos prin-
cípios e diretrizes da política nacional de combate à desertificação e
mitigação dos efeitos da seca;

IX - estimular a cooperação interinstitucional e internacional
para a implementação dos princípios e diretrizes da política nacional
de combate à desertificação e mitigação dos efeitos da seca e da
UNCCD no País; e

X - elaborar e aprovar seu regimento interno.
Parágrafo único. Para o cumprimento de suas funções, a

CNCD contará com recursos orçamentários e financeiros consignados
no orçamento do Ministério do Meio Ambiente.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA COMISSÃO
Seção I
Da Estrutura
Art. 3o A CNCD tem a seguinte estrutura:
I - Plenário; e
II - Câmaras Técnicas.
Parágrafo único. A CNCD será gerida por:
I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério

do Meio Ambiente; e
II - um Secretário Executivo, que será o Secretário titular da

Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável do
Ministério do Meio Ambiente.

Art. 4o Caberá à Secretaria de Extrativismo e Desenvol-
vimento Rural Sustentável, sem prejuízo das demais competências
que lhe são conferidas, prover os serviços da Secretaria Executiva da
CNCD.

Art. 5o A CNCD será presidida pelo Ministro de Estado do
Meio Ambiente e terá em sua composição, além de seu Presidente:

I - um representante de cada um dos seguintes Ministérios:
a)do Meio Ambiente;
b)da Integração Nacional;
c)do Planejamento, Orçamento e Gestão;
d)das Relações Exteriores;
e)da Ciência e Tecnologia;
f)da Educação;
g)do Desenvolvimento Agrário;
h)do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
i)das Cidades;
j)de Minas e Energia; e
k)da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
II - um representante da cada uma das seguintes institui-

ções:
a)Banco do Nordeste do Brasil-BNB;
b)Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDE-

NE;
c)Departamento Nacional de Obras Contra as Secas;
d)Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-

cisco e do Parnaíba;

e)Agência Nacional de Águas-ANA; e
f)Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA.
III - um representante de cada uma das seguintes unidades da

federação, cujos territórios se encontram inseridos na abrangência da
política nacional de combate à desertificação e mitigação dos efeitos
da seca:

a)Alagoas;
b)Bahia;
c)Ceará;
d)Espírito Santo;
e)Maranhão;
f)Minas Gerais;
g)Paraíba;
h)Pernambuco;
i)Piauí;
j)Rio Grande do Norte;
k ) S e rg i p e ;
IV - um representante da Associação Nacional de Órgãos

Municipais de Meio Ambiente-ANAMMA, indicado dentre os Mu-
nicípios que integram as ASD;

V - onze representantes de entidades da sociedade civil com
atuação nas áreas susceptíveis à desertificação no País, sendo um de
cada Estado referido no inciso III, assegurando-se a participação de
entidades de base comunitária, representação de povos e comunidades
tradicionais, entidades de cooperação e assessoria a organismos de
base, de redes de entidades, de entes corporativos e de representação
sindical, e de cooperativas, desde que com objetivos associados aos
temas da UNCCD; e

VI - dois representantes do setor privado com atuação com-
provada nas ASD.

§ 1o Os representantes titulares dos órgãos e instituições de
que tratam os incisos I e II e seus suplentes serão indicados pelos
dirigentes dos respectivos órgãos e instituições.

§ 2o Os representantes titulares dos Estados referidos no
inciso III e seus suplentes serão indicados pelos respectivos Go-
vernadores.

§ 3o O representante titular de que trata o inciso IV e seu
suplente serão indicados pelo Presidente da ANAMMA.

§ 4o Os representantes dos órgãos, instituições e entidades
mencionados neste artigo serão designados pelo Presidente da CNCD
para mandato de três anos, renovável por igual período.

Art. 6o Poderão participar das reuniões da CNCD, a convite
de seu Presidente, representantes de outros órgãos e entidades da
administração pública, de instituições de cooperação internacional,
bem como pessoas físicas e representantes de pessoas jurídicas que,
por sua experiência pessoal ou institucional, possam contribuir para
os debates.

Art. 7o O titular do órgão integrante da estrutura organi-
zacional do Ministério do Meio Ambiente que atue como ponto focal
nacional da UNCCD exercerá as funções de secretário-executivo da
CNCD e promoverá os serviços de apoio técnico, administrativo e
financeiro necessários ao funcionamento da Comissão.

Art. 8o O Presidente da CNCD será substituído, nas suas
ausências e impedimentos legais ou regulamentares, pelo secretário-
executivo da CNCD ou seu substituto legal e, na ausência destes, pelo
membro mais antigo, no âmbito do colegiado, dentre os represen-
tantes de que trata o art. 5o, inciso I.

Art. 9o A CNCD poderá instituir câmaras técnicas e grupos
de trabalho específicos para dar suporte às suas atividades temáticas,
integrados por representantes de órgãos e entidades governamentais
da administração federal, estadual e municipal e entidades da so-
ciedade civil.

Parágrafo único. A finalidade, a composição e o prazo de
funcionamento de cada câmara ou grupo de trabalho constarão no ato
da CNCD que os criar.

Art. 10. A participação na CNCD é considerada como de
relevante interesse público e não enseja qualquer tipo de remune-
ração.

Seção II
Dos Representantes de Entidades da Sociedade Civil e do

Setor Privado
Art. 11. A escolha dos representantes, titulares e suplentes,

das organizações civis e do setor privado na CNCD deverá atender
aos critérios definidos neste Regimento Interno.

§ 1o As entidades do setor privado de que trata o art. 5o,
inciso VI, indicarão seus representantes a partir de eleição setorial
entre seus membros regionais, atendendo ao disposto no art. 2o, § 4o

do Decreto que cria a Comissão.
§ 2o Os representantes indicados serão empossados pelo Pre-

sidente da CNCD.
§ 3o Os representantes das organizações civis e do setor

privado serão indicados em reunião promovida pela Secretaria Exe-
cutiva da CNCD exclusivamente com essa finalidade.

Art. 12. Para os fins de representação no âmbito da CNCD,
são reconhecidas como organizações civis entidades que comprovem
ter no mínimo cinco anos de existência, e em cujos objetivos sociais,
previstos em seus estatutos, conste ao menos uma das seguintes
atividades e atribuições:

I - defesa, preservação e conservação do meio ambiente;
II - promoção do desenvolvimento sustentável; e
III - produção e divulgação de informações, desenvolvimento

de conhecimento e de tecnologias para o combate à desertificação.
Parágrafo único. Também poderão habilitar-se entidades que

congreguem, organizem, filiem, associem ou representem entidades
locais ou regionais que se enquadrem nos incisos do caput.

Art. 13. As organizações civis escolherão seus representan-
tes, indicando cada um dos segmentos abaixo relacionados:

I - organizações não-governamentais sem fins lucrativos; e
II - entidades do setor privado com atuação comprovada nas

ASD.

Art. 14. As assembléias promovidas com a finalidade de
escolher os representantes referidos no art. 5o, inciso V serão con-
vocadas por edital publicado pela Secretaria Executiva da CNCD, que
deverá conter, no mínimo:

I - local e prazo de inscrição para habilitação;
II - local e data de divulgação dos resultados da habili-

tação;
III - prazo de recurso relacionado com o resultado da ha-

bilitação;
IV - local e prazo da divulgação final dos habilitados;
V - local e data das assembléias deliberativas de cada seg-

mento; e
VI - prazo de entrega das atas das assembléias à Secretaria

Executiva da CNCD com a indicação dos respectivos representan-
tes.

§ 1o As assembléias serão divulgadas no Diário Oficial da
União, em jornais de grande circulação nacional e por meio ele-
trônico.

§ 2o Os resultados de cada etapa do processo de escolha dos
representantes serão disponibilizados e publicados na página eletrô-
nica do MMA na rede mundial de computadores e afixados na sede
da Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável
do Ministério do Meio Ambiente, em Brasília, DF.

Art. 15. As organizações civis interessadas em habilitar-se
para uma vaga no CNCD deverão inscrever-se mediante a apre-
sentação à Secretaria Executiva da CNCD dos seguintes documen-
tos:

I - preenchimento do "Formulário de Inscrição para Ha-
bilitação das Organizações Civis e do Setor Privado na CNCD",
ANEXO II desta Resolução.

II - estatuto social e regimento devidamente registrados;
III - cópia autenticada da ata de eleição e posse da atual

diretoria, quando couber; e
IV - comprovação do desenvolvimento de atividades rela-

cionadas com combate à desertificação nos últimos dois anos.
§ 1o A habilitação é condicionada ao recebimento e análise,

pela Secretaria Executiva da CNCD de todos os documentos men-
cionados no caput deste artigo, no prazo previsto no respectivo edi-
tal.

§ 2o As entidades poderão se fazer representar nas respec-
tivas assembléias por entidade ou pessoa física portadora de pro-
curação assinada por representante legal, nos termos do estatuto da
entidade outorgante.

Art. 16. A coordenação e a relatoria dos procedimentos de
escolha dos representantes de cada um dos segmentos listados no
artigo 5o, incisos V e VI, durante a assembléia deliberativa, caberá
aos seus respectivos representantes, titulares ou suplentes, em exer-
cício na CNCD.

§ 1o No caso de ausência ou impedimento dos respectivos
representantes em exercício, os presentes escolherão entre si o co-
ordenador e o relator.

§ 2o O resultado da assembléia deliberativa deverá ser re-
gistrado em ata, devidamente assinada pelo coordenador e pelo re-
lator, acompanhada de lista de presença da reunião, devendo ser
encaminhadas à Secretaria Executiva do CNCD.

Art. 17. A metodologia de escolha será objeto de decisão dos
participantes durante a respectiva assembléia.

Art. 18. Os segmentos citados no art. 5o, incisos V e VI,
quando da assembléia deliberativa, deverão indicar dois represen-
tantes alternativos, que serão os eventuais substitutos em caso de
vacância do titular e suplente do respectivo segmento.

Art. 19. Caberá recurso das decisões da assembléia, a ser
protocolado no prazo estabelecido pelo edital de convocação da as-
sembléia na Secretaria Executiva da CNCD, que o instruirá e re-
meterá aos conselheiros responsáveis pelo acompanhamento do pro-
cesso eleitoral sob recurso.

Parágrafo único. A CNCD apontará quatro conselheiros para
acompanharem os processos dos possíveis recursos das organizações
civis e das entidades do setor privado.

Art. 21. Incumbe à Secretaria Executiva da CNCD conduzir
e oferecer apoio administrativo durante todo o processo de escolha
dos representantes de organizações civis e do setor privado.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva da CNCD divulgará
uma relação de entidades habilitadas que constituirá o Cadastro Na-
cional de Habilitados, com finalidade exclusiva para o processo de
eleição normatizado por esta Resolução.

Art. 22. Em caso de mudança na representação, o órgão ou
entidade representado deverá fazer a nova indicação, por comuni-
cação formal à Secretaria Executiva da CNCD, com antecedência de
no mínimo dez dias da realização de reunião plenária.

Parágrafo único. O disposto no caput não implica novo pro-
cesso de escolha de representante, devendo o mesmo órgão ou en-
tidade representado fazer a indicação.

Art. 23. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
Executiva da CNCD ad referendum do Plenário.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRIO
Art. 24. A CNCD reunir-se-á em caráter ordinário a cada ano

e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, por
iniciativa própria ou a requerimento de um terço de seus membros.

§ 1o A convocação ordinária será feita com trinta dias de
antecedência e a extraordinária com quinze dias de antecedência.

§ 2o As reuniões da CNCD poderão ser realizadas fora do
Distrito Federal, por decisão do Presidente da Comissão, no interesse
da política nacional de combate à desertificação e mitigação dos
efeitos da seca.

Art. 25. A convocação das reuniões ordinárias e extraor-
dinárias será feita mediante correspondência destinada a cada membro
e estabelecerá dia, local e hora da reunião, acompanhada dos do-
cumentos a serem submetidos à deliberação, que deverão ser en-
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caminhados, obrigatoriamente, com a mesma antecedência que a cor-
respondência da convocação.

Parágrafo único. Do expediente de convocação deverá cons-
tar, obrigatoriamente:

I - pauta da reunião com indicação dos assuntos a serem
objeto de decisão;

II - ata da reunião anterior;
III - cópia das resoluções aprovadas na reunião anterior;
IV - minutas de resoluções a serem aprovadas; e
V - relações de Instituições eventualmente convidadas e as-

sunto a ser tratado.
Art. 26. As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente

das matérias objeto de sua convocação, somente podendo serem de-
liberados os assuntos que constem da pauta da reunião, exceto re-
querimentos de urgência.

Art. 27. A Ordem do Dia observará, sucessivamente:
I - requerimento de urgência;
II - proposta de resolução objeto de anterior pedido de vista

ou de retirada de pauta pelo proponente, com o respectivo parecer ou
justificativa;

III - resoluções aprovadas e não publicadas por decisão do
Presidente, com a respectiva emenda e justificativa, nos termos deste
Regimento;

IV - propostas de resoluções; e
V - propostas de moções.
Parágrafo único. Nas reuniões, as matérias de natureza de-

liberativa terão precedência sobre as matérias de outra natureza, res-
salvada decisão do Plenário, em contrário.

Art. 28. A Comissão manifestar-se-á por meio de:
I - resolução: quando se tratar de deliberação vinculada à sua

competência específica e de instituição ou extinção de Câmaras es-
pecializadas, comissões ou grupos de trabalho;

II - moção: quando se tratar de outra manifestação, dirigida
ao Poder Público e/ou à sociedade civil em caráter de alerta, co-
municação honrosa ou pesarosa; e

III - comunicação oficial: quando se tratar de orientações a
serem proferidas em expedientes, requerimentos e processos sujeitos
a esfera de competência da CNCD.

§ 1o As resoluções e moções serão datadas e numeradas em
ordem distinta e publicadas no Diário Oficial da União.

§ 2o As comunicações oficiais não dependerão de delibe-
ração da Comissão e serão utilizadas pelo Presidente e pelo Secretário
Executivo da CNCD com a finalidade de encaminhar assuntos di-
versos de cunho administrativo de interesse da CNCD.

Art. 29. As propostas de deliberação poderão ser apresen-
tadas por qualquer membro, acompanhadas de minuta de deliberação
e de justificativa fundamentada, à Secretaria Executiva.

§ 1o Após a apresentação da proposta de deliberação, a
Secretaria Executiva abrirá processo, com numeração específica, des-
tinado a registrar e arquivar toda a sua tramitação na CNCD.

§ 2o Após o cumprimento do disposto no § 1o deste artigo, a
Secretaria Executiva submeterá a admissão da análise da proposta a
aprovação do Plenário da CNCD, na primeira reunião subseqüente
ainda não convocada.

Art. 30. As matérias a serem submetidas à apreciação da
CNCD deverão ser encaminhadas ao Secretário Executivo, que pro-
porá ao Presidente sua inclusão na pauta de reunião.

§ 1o As propostas de resolução, antes de serem submetidas à
deliberação da CNCD, deverão ser analisadas e aprovadas pelas com-
petentes Câmaras Técnicas, bem como verificada a sua compati-
bilização à legislação pertinente.

§ 2o As propostas de resoluções que implicarem despesas
deverão indicar a fonte da respectiva receita.

Art. 31. A deliberação das matérias em Plenário deverá obe-
decer à seguinte seqüência:

I - o Presidente apresentará o item incluído na Ordem do Dia
e dará a palavra ao relator da matéria;

II - terminada a exposição, a matéria será colocada em dis-
cussão, podendo qualquer membro manifestar-se a respeito, escrita ou
oralmente; e

III - encerrada a discussão, o Plenário deliberará sobre a
matéria.

Parágrafo único. A manifestação que trata o inciso II deste
artigo deverá limitar-se a um máximo de três minutos por membro,
ressalvados casos de alta relevância, a critério do Presidente.

Art. 32. A CNCD deliberará por maioria simples, com quo-
rum mínimo de metade mais um, e seu Presidente votará somente em
casos de empate, quando terá o voto de qualidade.

§ 1o Cada membro titular terá direito a um voto.
§ 2o Na hipótese prevista no art. 8o, o membro que estiver

exercendo a Presidência terá direito ao seu voto.
§ 3o A substituição de Membro Titular, em Plenário, somente

poderá ser feita pelo seu suplente formalmente indicado junto à Co-
missão.

§ 4o O membro suplente terá direito a voto na ausência do
respectivo titular e terá direito a voz mesmo quando presente o
t i t u l a r.

§ 5o O exercício do voto é privativo dos membros titulares
ou suplentes, não sendo permitido seu exercício por representantes,
mesmo que qualificados.

Art. 33. O Plenário poderá apreciar matéria não constante de
pauta, mediante justificativa e requerimento de regime de urgência.

§ 1o O requerimento de urgência deverá ser subscrito por um
mínimo de dez membros da CNCD e encaminhado à Secretaria Exe-
cutiva, com no mínimo cinco dias úteis de antecedência, a qual, no
prazo de três dias úteis providenciará a distribuição aos demais mem-
bros da CNCD.

§ 2o Excepcionalmente, o Plenário poderá dispensar o prazo
estabelecido no parágrafo anterior desde que o requerimento de ur-
gência seja subscrito por, no mínimo, quinze membros da CNCD.

§ 3o O requerimento de urgência poderá ser acolhido a cri-
tério do Plenário, por maioria simples.

§ 4o A matéria cujo regime de urgência não tenha sido
aprovado deverá ser incluída, obrigatoriamente, na pauta da reunião
subseqüente, seja ordinária ou extraordinária, observados os prazos
regimentais.

Art. 34. É facultado a qualquer membro da CNCD, com
direito a voto, requerer vista, devidamente justificada, de matéria não
julgada, ou ainda, solicitar a retirada de pauta de matéria de sua
autoria.

§ 1o A matéria objeto de pedido de vista deverá constar da
pauta da reunião subseqüente, ordinária ou extraordinária, quando
deverá ser exposto o parecer do respectivo membro da CNCD.

§ 2o O parecer relativo à matéria objeto de pedido de vista
deverá ser encaminhado à Secretaria Executiva no prazo estabelecido
pelo Presidente.

§ 3o Quando mais de um membro da CNCD pedir vista, o
prazo para apresentação dos pareceres correrá simultaneamente.

§ 4o É vedado o pedido de vista ou de retirada de pauta após
o início da votação da matéria.

§ 5o As matérias que estiverem sendo discutidas em regime
de urgência somente poderão ser objeto de concessão de pedidos de
vista se o Plenário assim o decidir.

§ 6o A matéria somente poderá ser retirada de pauta, por
pedido de vista, uma única vez.

§ 7o O membro da CNCD que requerer vista e não apre-
sentar o respectivo parecer no prazo estipulado receberá advertência
por escrito do Presidente.

§ 8o A matéria objeto de pedido de vista constará da pauta da
reunião subseqüente, independentemente da apresentação do respec-
tivo parecer no prazo estipulado.

Art. 35. As resoluções e moções aprovadas pelo Plenário,
assinadas pelo Presidente e pelo Secretário Executivo, serão publi-
cadas no Diário Oficial da União no prazo máximo de quarenta dias,
podendo ser divulgadas por intermédio do Boletim de Serviço do
Ministério do Meio Ambiente e na página da CNCD na rede mundial
de computadores.

Parágrafo único. O Presidente poderá adiar, em caráter ex-
cepcional, a publicação de qualquer matéria aprovada, desde que
constatados equívocos, infração a normas jurídicas ou impropriedade
em sua redação, devendo ser a matéria obrigatoriamente incluída na
reunião subseqüente, acompanhada de proposta de emendas devi-
damente justificada.

Art. 36. O Presidente poderá decidir ad referendum da
CNCD sobre matéria previamente apreciada em Câmara Técnica,
devendo a mesma ser apresentada ao Plenário na primeira reunião
subseqüente da Comissão.

Art. 37. As reuniões serão gravadas e as atas deverão ser
redigidas de forma a retratar as discussões relevantes e todas as
decisões tomadas pelo Plenário e, depois de aprovadas pela Co-
missão, assinadas pelo Presidente e pelo Secretário-Executivo.

Parágrafo único. As gravações das reuniões serão mantidas
até a aprovação da respectiva ata.

Art. 38. Poderão ser convidadas, pelo Presidente da CNCD,
para participarem de reuniões específicas, com direito a voz e sem
direito a voto, pessoas e instituições relacionadas a assuntos que
estejam sendo objeto de análise pelo Plenário.

Art. 39. A participação dos membros no Conselho não enseja
qualquer tipo de remuneração e será considerada de relevante in-
teresse público.

Art. 40. Eventuais despesas com passagens e diárias serão
custeadas pelos respectivos órgãos e entidades representadas na
CNCD.

§ 1o Os representantes das organizações civis constantes do
art. 5o, inciso V deste Regimento poderão ter suas despesas de des-
locamento e estadia pagas à conta de recursos orçamentários do
Ministério do Meio Ambiente, mediante solicitação do representante
à Secretaria-Executiva da CNCD.

§ 2o As despesas constantes do parágrafo anterior se referem
à participação nas reuniões do Plenário da CNCD e de suas Câmaras
Técnicas.

§ 3o Para as reuniões plenárias, aplica-se o disposto no § 1o

aos membros titulares e, em sua ausência, aos respectivos suplen-
tes.

§ 4o Para as reuniões de Câmaras Técnicas, aplica-se o dis-
posto no § 1o aos membros titulares ou aos respectivos representantes
por ele indicados formalmente.

CAPÍTULO IV
DAS CÂMARAS TÉCNICAS
Art. 41. A CNCD, mediante proposta do Presidente ou de,

no mínimo, quinze de seus membros, poderá criar, por resolução,
Câmaras Técnicas, encarregadas de examinar e relatar ao Plenário
assuntos de suas competências, constituídas por membros titulares ou
suplentes, ou por representantes indicados formalmente pelo Membro
Titular à Secretaria Executiva, os quais terão direito a voz e a voto.

§ 1o A proposta de criação de Câmaras Técnicas será ana-
lisada pelo Plenário com base em parecer contendo a pertinência de
sua criação, suas atribuições e composição.

Art. 42. As Câmaras Técnicas, no número máximo de dez,
serão constituídas de, no mínimo, sete membros e, no máximo, de-
zessete, com mandato de dois anos, admitida a recondução.

Parágrafo único. Caso o número de interessados em par-
ticipar da composição da Câmara Técnica seja superior ao número
previsto no caput, o Plenário poderá indicar membros em ordem
progressiva, para eventuais substituições.

Art. 43. A extinção das Câmaras Técnicas deverá ser apro-
vada pelo Plenário, mediante proposta fundamentada do Presidente da
CNCD ou de, no mínimo quinze de seus membros, devendo a mesma
ser objeto de resolução.

Art. 44. Na composição das Câmaras Técnicas deverá ser
considerada a participação dos segmentos segundo a natureza técnica
do assunto de sua competência, a finalidade das instituições ou se-
tores representados e a formação técnica ou notória atuação dos seus
membros na área de combate à desertificação e mitigação dos efeitos
da seca.

Art. 45. Compete às Câmaras Técnicas, observadas suas res-
pectivas atribuições:

I - elaborar e encaminhar propostas ao Plenário, por meio da
Secretaria Executiva, observada a legislação pertinente;

II - manifestar-se sobre consulta que lhe for encaminhada;
III - relatar e submeter à aprovação do Plenário assuntos a

elas pertinentes;
IV - solicitar aos órgãos e entidades atuantes no âmbito do

combate à desertificação e mitigação dos efeitos da seca, por meio da
Secretaria Executiva, manifestação sobre assunto de sua competên-
cia;

V - convidar especialistas ou solicitar à Secretaria Executiva
sua contratação para assessorá-las em assuntos de sua competência;

VI - criar Grupos de Trabalho para tratar de assuntos es-
pecíficos; e

VII - propor a realização de reuniões conjuntas com outras
Câmaras Técnicas da CNCD.

Art. 46. As Câmaras Técnicas serão presididas por um de
seus membros, eleito na sua primeira reunião, por maioria simples
dos votos dos seus integrantes.

§ 1o O Presidente da Câmara Técnica terá mandato de um
ano, permitida reeleição.

§ 2o Em caso de vacância, será realizada nova eleição, de
conformidade com o disposto no caput deste artigo.

§ 3o Nos seus impedimentos, o Presidente da Câmara Téc-
nica indicará, entre os membros da Câmara, seu substituto.

§ 4o Caberá ao Presidente da Câmara Técnica, quando da
abertura da reunião, estabelecer os procedimentos para manifestação
dos presentes.

Art. 47. As reuniões das Câmaras Técnicas serão públicas e
deverão ser realizadas com, pelo menos, a metade de seus mem-
bros.

§ 1o As reuniões serão convocadas por suas respectivas pre-
sidências, por decisão própria ou a pedido de um terço de seus
membros com, no mínimo, doze dias de antecedência.

§ 2o A pauta e respectiva documentação das reuniões de-
verão ser encaminhadas no prazo mínimo de sete dias anteriores à sua
realização.

§ 3o Das reuniões de Câmaras Técnicas serão redigidas atas
de forma a retratar as discussões relevantes e todas as decisões to-
madas, e aprovadas pelos seus membros e assinadas pelo seu Pre-
sidente e o Relator.

Art. 48. As decisões das Câmaras Técnicas serão tomadas
por consenso ou pela votação da maioria dos membros presentes,
incluindo o seu Presidente, a quem cabe o voto de desempate.

Art. 49 O Presidente da Câmara Técnica poderá relatar ma-
térias ao Plenário ou designar um relator.

Art. 50. A ausência de membros de Câmara Técnica por três
reuniões consecutivas, ou por seis alternadas, no decorrer de um
biênio, implicará exclusão da instituição governamental ou setor por
ele representado.

Art. 51. A Câmara Técnica poderá estabelecer regras es-
pecíficas para o seu funcionamento, desde que aprovadas pela maioria
de seus membros, e obedecido o disposto neste Regimento.

CAPÍTULO V
DOS GRUPOS DE TRABALHO
Art. 52. As Câmaras Técnicas poderão criar, em articulação

com a Secretaria Executiva, Grupos de Trabalho para analisar, estudar
e apresentar propostas sobre matérias de sua competência.

§ 1o O Plenário poderá, para atendimento da necessidade de
maior esclarecimento de uma determinada matéria, sugerir a criação
de Grupos de Trabalho no âmbito das Câmaras Técnicas existentes.

§ 2o Os Grupos de Trabalho terão seus componentes, cro-
nograma e data de encerramento dos seus trabalhos estabelecidos pela
Câmara Técnica ou Plenário, quando for o caso, no ato de sua cria-
ção.

§ 3o O prazo para conclusão dos trabalhos poderá ser pror-
rogado, a critério das Câmaras Técnicas ou Plenário, quando for o
caso, mediante justificativa de seu coordenador.

Art. 53. Os componentes do Grupo de Trabalho poderão ser
escolhidos entre os membros da Câmara Técnica, seus representantes,
especialistas e interessados na matéria em discussão.

Art. 54. O coordenador do Grupo de Trabalho será escolhido
entre seus componentes.

Art. 55. O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pú-
blica.

Art. 56. O coordenador do Grupo de Trabalho deverá de-
signar, na primeira reunião, um relator que será o responsável pelo
relatório final, assinado pelos membros e encaminhado à respectiva
Câmara Técnica.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO COLEGIADO
Art. 57. Ao Presidente incumbe:
I - convocar e presidir as reuniões do Plenário, cabendo-lhe

o voto de qualidade;
II - ordenar o uso da palavra durante as reuniões da

CNCD;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo

Plenário;
IV - manter a ordem na condução dos trabalhos, suspen-

dendo sempre que necessário;
V - assinar as deliberações da CNCD e atos relativos ao seu

cumprimento;
VI - submeter à apreciação do Plenário o calendário de

atividades e o relatório anual da CNCD;
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VII - dar posse aos membros da CNCD;
VIII - assinar as atas aprovadas nas reuniões;
IX - assinar os termos de posse dos membros da CNCD;
X - encaminhar ao Presidente da República as deliberações

da CNCD cuja formalização dependa de ato do mesmo; e
XI - zelar pelo cumprimento das disposições deste Regi-

mento, adotando, para este fim, as providências que se fizerem ne-
cessárias.

Art. 58. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - encaminhar à apreciação do Plenário assuntos relacio-

nados ao combate à desertificação e mitigação dos efeitos da seca que
lhe forem encaminhadas, ouvidas as respectivas Câmaras Técnicas,
quando couber;

II - informar o Plenário sobre o cumprimento das delibe-
rações da CNCD;

III - submeter o relatório anual de atividades ao Presidente
da CNCD;

IV - remeter matérias às Câmaras Técnicas;
V - cumprir e fazer cumprir as atribuições constantes deste

Regimento e os encargos que lhe forem cometidos pela CNCD;
VI - prestar esclarecimentos solicitados pelos membros;
VII - dar encaminhamento e fazer publicar as decisões ema-

nados do Plenário;
VIII - adotar as providências necessárias ao pleno funcio-

namento da CNCD;
IX - encaminhar documentos e prestar informações rela-

cionadas com a CNCD;
X - executar outras atribuições correlatas determinadas pelo

Presidente da CNCD;
XI - convocar as reuniões da CNCD, no impedimento do

Presidente; e
XII - assinar, em conjunto com o Presidente, as deliberações

da CNCD.
Art. 59. Aos Membros da CNCD cabe:
I - comparecer às reuniões;
II - debater as matérias em discussão;
III - requerer informações, providências e esclarecimentos ao

Presidente e ao Secretário-Executivo;
IV - pedir vista de matéria, ou retirar da pauta matéria de sua

autoria, observando o disposto no art. 34 e seus parágrafos;
V - apresentar relatórios e pareceres nos prazos fixados;
VI - participar das Câmaras Técnicas com direito a voz e,

quando membro, a voto.
VII - propor matéria à deliberação do Plenário, na forma de

proposta de resolução ou moção;
VIII - propor questão de ordem nas reuniões plenárias;
IX - observar em suas manifestações as regras básicas da

convivência e de decoro; e
X - delegar, a seu critério, uso da palavra para manifestação

em Plenário.
Parágrafo único. Quando o Membro Titular estiver presente,

ao Suplente caberá somente direito a voz.
CAPÍTULO VII
DA SECRETARIA-EXECUTIVA
Art. 60. À Secretaria Executiva compete:
I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro à

CNCD;
II - instruir os expedientes; e
III - elaborar seu Programa de Trabalho e respectiva proposta

orçamentária anual e submetê-los à aprovação da CNCD.
Art. 61. Para o desempenho de suas competências legais

relacionadas no artigo anterior, cabe à Secretaria Executiva as se-
guintes atribuições, entre outras:

I - elaborar a pauta das reuniões da CNCD e redigir suas
atas;

II - acompanhar e monitorar o processo de implementação de
políticas, projetos e ações cuja proposta de instituição foi aprovada
pela CNCD;

III - planejar e coordenar o processo de realização de as-
sembléias para escolha dos representantes da sociedade civil na
CNCD;

IV - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro às
Câmaras Técnicas e seus Grupos de Trabalho;

V - monitorar o cumprimento das deliberações da CNCD,
com a finalidade de elaboração do relatório anual de atividades da
CNCD.

VI - proceder à avaliação sistemática e ao planejamento de
curto, médio e longo prazos das atividades da CNCD, submetendo ao
Plenário para deliberação;

VII - promover a integração dos temas discutidos no âmbito
da CNCD, a partir das atividades previstas e em andamento nas
Câmaras Técnicas; e

VIII - promover a integração dos temas com interface entre
a CNCD e demais Conselhos colegiados.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 62. O presente Regimento poderá ser alterado mediante

proposta do Plenário, com aprovação da maioria absoluta de seus
membros.

Art. 63. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento serão solucionados pelo Presidente, ouvido o Ple-
nário.

Art. 64. A escolha dos representantes, titulares e suplentes,
realizar-se-á no último semestre do triênio em exercício, cabendo a
coordenação da assembléia aos respectivos representantes em exer-
cício.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA HABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS NA CNCD

I - IDENTIFICAÇÃO
RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________ SIGLA: ________________
ESTRUTURA LEGAL: ________________________________________________________________
II - ENDEREÇO
RUA: ______________________ BAIRRO: ____________________ MUNICÍPIO: _____________
UF: ______ CEP: __________ FONE: _____________ TELEX: ________________
CAIXA POSTAL ____________________________________
III - REGISTRO
DATA DA FUNDAÇÃO: ______/______/______ No CNPJ: ___________________________
No E DATA DO REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO: _______________________________
No E DATA DO REGISTRO DO ESTATUTO: ____________________________________
IV - OBJETIVO E FINALIDADE
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
V - RESPONSÁVEL(EIS) LEGAL(IS) PELA ENTIDADE
NOME: _____________________________________________ CARGO: _____________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________________________
TELEFONE: __________________________ DATA E ASSINATURA: __________________________

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA No- 6, DE 29 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, designado pela Portaria nº 383, de 02 de junho de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2008,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22 do Anexo I do
Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura
Regimental do IBAMA, publicado no D.O.U de 27 de abril de 2007,
e o art. 8º do Regimento Inertno aprovado pela Portaria GM/MMA nº
230, de 14 de maio de 2002, republicada nop D.O.U de 21 de junho
de 2002,

Considerando as competências para proteger o meio am-
biente, estabelecidas pelo art. 23, VI, da Constituição Federal, e para
o licenciamento ambiental, estabelecidas pelo art. 10 da Lei nº 6.938,
de 31 de agosto de 1981, e arts. 4º, 5º e 6º da Resolução CONAMA
nº 237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando a possibilidade de delegação de licenciamento
ambiental do órgão federal ao órgão municipal de meio ambiente,
conforme Parecer n° 0155/2010 - AGU/PGF/PFE IBAMA - Sede
PFE/CONEP/asb;;

Considerando a competência federal para o licenciamento
ambiental das obras de implantação da Alça do Contorno Rodoviário
de Betim, da Rodovia BR - 381/MG, sub -trecho Belo Horizonte -
São Paulo, segmento entre o km 490 ao km 497,5, constante do
processo administrativo nº 02015.007712/2009-62;

Considerando a declaração feita pela CODEMA, no ofício
GABPRE/470/2009 de 03 de setembro de 2009, de que dispõe das
condições técnicas necessárias e tem interesse em assumir a condução
do procedimento de licenciamento ambiental das obras de implan-
tação da Alça de Contorno Alça do Contorno Rodoviário de Betim,
da Rodovia BR - 381/MG, sub-trecho Belo Horizonte - São Paulo,
segmento entre o km 490 ao km 497,5, constante do processo ad-
ministrativo nº 02015.007712/2009-62; resolve:

Art. 1° Delegar ao CODEMA, da Prefeitura Municipal de
Betim/MG, o licenciamento ambiental das obras de implantação Alça
de Contorno Alça do Contorno Rodoviário de Betim, da Rodovia BR
- 381/MG, sub-trecho Belo Horizonte - São Paulo, segmento entre o
km 490 ao km 497,5, naquele município.

Art. 2º O licenciamento ambiental delegado por este instrumento
deverá atender ao Termo de Referência para Elaboração do Estudo de Impacto
Ambiental e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA,
constante do Anexo desta Portaria, sob pena de nulidade dos atos praticados
em desacordo com o Termo de Referência e de revogação desta Portaria.

§ 1º Qualquer proposta de alteração dos estudos ambientais,
deverá ser oficializado ao IBAMA para análise e manifestação téc-
nica, a fim de se obter a devida anuência para a condução do processo
de licenciamento ambiental.

Art. 3º O licenciamento ambiental delegado por este ins-
trumento será de inteira responsabilidade do CODEMA, que res-
ponderá por quaisquer danos que, por sua ação ou omissão, even-
tualmente venham a ser causados a terceiros ou ao meio ambiente.

Art. 4º É assegurada ao IBAMA a prerrogativa de conservar
a autoridade normativa e de exercer o controle e fiscalização sobre a
execução do objeto desta delegação.

Parágrafo único. Fica facultado ao IBAMA assumir a exe-
cução do licenciamento ambiental delegado, no caso de fato relevante
que venha a ocorrer, de modo a evitar a continuidade do serviço.

Art. 5º A presente delegação não envolve transferência de
recursos orçamentários e financeiros de qualquer natureza entre os
partícipes.

Parágrafo único. O ressarcimento dos custos do licenciamento ambien-
tal, efetuado à CODEMA, pelo requerente da licença, deverá atender às diretrizes
do CODEMA, não sendo devido qualquer repasse ou ressarcimento ao IBAMA.

Art. 6º Em qualquer ação promocional realizada com o ob-
jeto desta Portaria será obrigatoriamente destacada a participação do
IBAMA.

Art. 7º A divulgação e publicidade dos atos, ações e atividades da
presente delegação deverão ter caráter educativo, informativo, ou de orien-
tação social, dela não podendo constar nomes, símbolos e imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO MESSIAS FRANCO

PORTARIA No- 7, DE 29 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, designado pela Portaria nº 383, publicada no Diário
Oficial da União de 03 de junho de 2008, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril
de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no
D.O.U de 27 de abril de 2007, e o art. 8º do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002,
republicada no D.O.U de 21 de junho de 2002; RESOLVE:

Considerando as competências para proteger o meio am-
biente, estabelecidas pelo art. 23, VI, da Constituição Federal, e para
o licenciamento ambiental, estabelecidas pelo art. 10 da Lei nº 6.938,
de 31 de agosto de 1981, e arts. 4º, 5º e 6º da Resolução CONAMA
nº 237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando a possibilidade de delegação de licenciamento
ambiental do órgão federal ao órgão estadual de meio ambiente,
prevista no § 2º, do art. 4º, da Resolução CONAMA nº 237, de 19 de
dezembro de 1997;

Considerando a competência federal para o licenciamento
ambiental das obras de adequação de capacidade da Rodovia BR-
262/ES que passará a operar como multivia (pista dupla sem canteiro
central), com implantação, alargamento e reabilitação de pontes e
viadutos, melhorias horizontais e verticais do traçado, implantação e
melhorias de interseções, inclusive com ruas laterais, implantação de
variantes para eliminação de pontos críticos no trecho Vitória - Divisa
/ES/MG, subtrecho entroncamento com a BR - 101(B) - entron-
camento com a ES - 368 (Pedreiras), segmento entre o km 15,5 ao
km 75,0 com extensão de 59,5 km no Estado do Espírito Santo;

Considerando a declaração feita pela IEMA, em 09 de se-
tembro de 2009, de que dispõe das condições técnicas necessárias
com equipe composta de 05 (cinco) profissionais com formação mul-
tidisciplinar com experiência nessa tipologia e tem interesse em as-
sumir o licenciamento ambiental das obras complementares e de
adequação de capacidade da Rodovia BR-262/ES no trecho Vitória -

Divisa /ES/MG, subtrecho entroncamento com a BR - 101(B) -
entroncamento com a ES - 368 (Pedreiras), segmento entre o km 15,5
ao km 75,0 com extensão de 59,5 km naquele Estado, constante do
processo administrativo nº 02001.006651/2005-41; resolve:

Art. 1° Delegar ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - IEMA, do Estado do Espírito Santo, o licen-
ciamento ambiental das obras de adequação de capacidade da Ro-
dovia BR-262/ES que passará a operar como multivia (pista dupla
sem canteiro central), com implantação, alargamento e reabilitação de
pontes e viadutos, melhorias horizontais e verticais do traçado, im-
plantação e melhorias de interseções, inclusive com ruas laterais,
implantação de variantes para eliminação de pontos críticos no trecho
Vitória - Divisa /ES/MG, subtrecho entroncamento com a BR -
101(B) - entroncamento com a ES - 368 (Pedreiras), segmento entre
o km 15,5 ao km 75,0 com extensão de 59,5 km , naquele Estado.

Art. 2º O licenciamento ambiental delegado por este ins-
trumento deverá atender ao Termo de Referência para Elaboração do
Estudo de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório de Impacto
Ambiental - EIA/RIMA, constante do Anexo desta Portaria, sob pena
de nulidade dos atos praticados em desacordo com o Termo de Re-
ferência e de revogação desta Portaria.

Art. 3º O licenciamento ambiental delegado por este ins-
trumento será de inteira responsabilidade do IEMA, que responderá
por quaisquer danos que, por sua ação ou omissão, eventualmente
venham a ser causados a terceiros ou ao meio ambiente.

Art. 4º É assegurada ao IBAMA a prerrogativa de conservar
a autoridade normativa e de exercer o controle e fiscalização sobre a
execução do objeto desta delegação.

Parágrafo único. Fica facultado ao IBAMA assumir a exe-
cução do licenciamento ambiental delegado, no caso de fato relevante
que venha a ocorrer, de modo a evitar a continuidade do serviço.

Art. 5º A presente delegação não envolve transferência de
recursos orçamentários e financeiros de qualquer natureza entre os
partícipes.

Parágrafo único. O ressarcimento dos custos do licencia-
mento ambiental, efetuado à IEMA, pelo requerente da licença, de-
verá atender às diretrizes da IEMA, não sendo devido qualquer re-
passe ou ressarcimento ao IBAMA.

Art. 6º Em qualquer ação promocional realizada com o ob-
jeto desta Portaria, será obrigatoriamente destacada a participação do
IBAMA.

Art. 7º A divulgação e publicidade dos atos, ações e ati-
vidades da presente delegação deverão ter caráter educativo, infor-
mativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos e imagens que caracterizem promoção pessoal de auto-
ridades ou servidores públicos.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO MESSIAS FRANCO


